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15 do Setembro de 1,882 

Gabinete do Vereador OSANAM VELOSO SANTOS - PRTB 

  

    
  

Exmo. Sr. 

Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá - MG. 

ado 

INDICAÇÃO $% /2016 Leonardo Di Coelho 
0. Presidente 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

Que seja efetuada a retirada de brita e areia que se 

encontram depositados no passeio do Posto de Saúde Central, na 

Rua Alagoas. 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Edis, ao passar pela localidade acima indicada, me 

deparei com um resto de material de construção (areia e brita) 

depositado em cima do passeio do Posto de Saúde Central. 

O depósito de matérias desta natureza não pode ser feito 

sobre o passeio, o que é regulamentado pelo Código de 

Posturas. 

Destarte, para que se evite que algum transeunte se 

machuque ou a que a situação ocasione algum acidente, é 

salutar que se providencie a retirada dos materiais com 

urgência. 

Assim, diante deste relevante pedido e da urgência que O 

caso requer, conto com a compreensão de meus pares na 

aprovação desta indicação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 03 de abril de 2017. 

  

   jSsanam Veloso Santos 

Vereador do PRTB 

  

  

  

 


